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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00312001/18 
 

 
1 – OBJETO: 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) E 
VASILHAME PARA GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS E SUAS SECRETARIAS E FUNDOS, NESTE 
MUNICÍPIO. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: 
 
2.1. A aquisição de gás combustível – GLP envazado em botijão de 13kg é essencial para 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, bem como suas Secretarias. Sua 
finalidade é suprir o funcionamento das copas dos postos de saúde, unidades escolares, assim como 
a demais secretarias.  
 
2.2. Quanto ao critério de julgamento de menor preço oferecido, evita-se o desequilíbrio e as 
oscilações normais da economia, aos riscos a que ordinariamente se submetem os que atuam no 
mercado no ramo de venda de gás liquefeito de petróleo, configurando ônus demasiadamente 
excessivo ao suportado, em face das condições de pagamento estabelecidas originariamente. 
 
2.3. Inclui-se também o fornecimento de vasilhames, tendo em vista a necessidade de novas 
instalações de unidades de saúde e escolares e também novas unidades de atendimento da Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras, sendo assim necessário sua aquisição.   
 
2.4. Metas físicas.  
 
2.4.1. Fornecimento parcelado de gás GLP em botijões de 13kg e gás GLP à granel, entregues 
semanalmente ou quando solicitados pelo setor de Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou nas 
próprias unidades requisitantes, durante o período de vigência do contrato. Além do fornecimento 
do gás, inclui-se também nesta contratação o controle do fornecimento para que o funcionamento 
das atividades da Prefeitura que utilizam GLP seja ininterruptas e não ocorra falta de suprimento.  
 
3 – FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será feito conforme disponibilidade financeira dos recursos da Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras até 30 (trinta) dias corridos, da data de entrega dos produtos, após 
conferidos, aceitos e processados, pelo órgão fiscalizador do contrato, e desde que comprovado o 
cumprimento dos deveres e obrigações da contratada. E mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica no departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras. 
 
3.2. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo 
de Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 
garantia de faturamento. 
 
4 – LOCAL DE ENTREGA: 
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4.1. O fornecimento do objeto será feito mediante solicitação da Administração, através de ordem 
de compra e/ou requisição, em local indicado pela Prefeitura, se limitando ao território do 
município de Ponta de Pedras, conforme a necessidade da mesma; 
 
5 – ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
 VALOR   VALOR  

 UNITÁRIO 
R$  

 TOTAL 
R$  

1 GLP 13KG  1080 UNIDADE          

 

Especificação : Gás Liquefeito de Petróleo 
acondicionado em recipiente com capacidade de 
13 quilos, aquisição com troca de vasilhame. 
Deve levar em conta o peso do botijão vazio (isso 
deve constar na alça dele) - em média são 15 kg 
(pode haver variação), mais o peso líquido do 
GLP, que é de 13 kg. Neste caso, o peso da 
balança é de 28 kg. 

   

  

2 GLP 13KG (COMPLETO)  905 UNIDADE            

 

Especificação : Gás Liquefeito de Petróleo 
acondicionado em recipiente com capacidade de 
13 quilos, aquisição com vasilhame incluso. Deve 
levar em conta o peso do botijão vazio (isso deve 
constar na alça dele) - em média são 15 kg (pode 
haver variação), mais o peso líquido do GLP, que 
é de 13 kg. Neste caso, o peso da balança é de 
28 kg. 

   

  

3 VASILHAME 13KG  231 UNIDADE        

 

Especificação : Vasilhame vazio para 
condicionamento de Gás Liquefeito com 
capacidade para 13 quilos, altura 476mm, 
diâmetro 360mm Fabricado segundo norma NBR 
8460 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. Possuir dispositivo de segurança que, 
em caso de aumento da pressão interna, libera o 
GLP impedindo que ocorra uma explosão do 
vasilhame. 

   

  

 
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 
 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos e serviços vendidos; 
 
c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 
 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta; 
 
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
f) Fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital; 
 
g) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 
 
b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 
 
c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 
 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 
setor competente; 
 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
6 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
6.1 - Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: (gás GLP e vasilhame) 
serão os estipulados na adjudicação da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada 
compra será o valor da verba disponível. 
 

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do 
contrato administrativo (Anexo VIII), em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao do 
fornecimento dos produtos/serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma 
irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas 
notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

 
6.3 - A Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras terá o direito de descontar de faturas e/ou 
quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
7 - REAJUSTES DE PREÇOS: 
 
7.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do 
mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando 
como base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos nos 
inciso II “d” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 
e demais legislações aplicáveis. 
 
7.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 
início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 
análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 
 
7.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço 
para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração 
será registrada por simples apostila no verso deste contrato. 
 
8 - PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 
 
8.1 - A vigência da contratação será do ato da assinatura do contrato administrativo, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser repactuado e prorrogado, em conformidade com a legislação em 
vigor. 

9 - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
 



PREFEITURA MUNICIAL DE PONTA DE PEDRAS                                 
CNPJ: 05.132.436/0001-58                                                                          
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

CNPJ: 05.132.436/0001-58 
E-mail: gppontadepedras@gmail.com 

9.1. A contratação poderá ser prorrogada mediante TERMO ADITIVO, quando devidamente 
justificado e com observância às condições estabelecidas nos incisos I e II do Art. 57, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações aplicável.   
 
10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, e será descredenciado dos 
sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, sem prejuízo 
das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
 
10.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 
 
10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior 
a 20 (vinte) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
 
10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual. 
 
10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste edital, após regular 
processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por 
meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 
 
11.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
 
b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
 
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras a 
comprovar a impossibilidade do fornecimento dos Materiais, no prazo estipulado; 
 
d) O atraso injustificado no fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: (gás GLP e vasilhames); 
 
e) A paralisação da entrega dos PRODUTOS: (gás GLP e vasilhames), sem justa causa ou prévia 
comunicação a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras; 
 
f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência 
total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a 



PREFEITURA MUNICIAL DE PONTA DE PEDRAS                                 
CNPJ: 05.132.436/0001-58                                                                          
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 
Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

CNPJ: 05.132.436/0001-58 
E-mail: gppontadepedras@gmail.com 

boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de 
Ponta de Pedras; 
 
g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores; 
 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 
representante da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, designado para acompanhamento e 
fiscalização deste objeto; 
 
i) A decretação de falência; 
 
j) A dissolução da empresa contratada; 
 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este contrato administrativo; 
 
l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Ponta de Pedras, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
deste anexo. 
 
o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
12 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
  
12.1 - Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados, através 
de expediente protocolado, dirigido ao Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras, Estado do Pará. 
 

13 - PUBLICIDADE:  
 

13.1 - Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados no 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO e no QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Municipal de Ponta de 
Pedras, Estado do Pará. 

 

14 - DO FORO: 
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14.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e do Contrato 
Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Ponta de Pedras/PA, com a 
renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 
 
 
 

____________________________________ 
Maristela Martins Tavares 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
_____________________________________ 

Jorge Junior Santos da Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

_____________________________________ 
Edgar Augusto Maia Costa 

Secretário Municipal de Educação 
 
 

_______________________________ 
Maria Alice Martins Tavares 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

Ponta de Pedras – PA, 15 de Março de 2019 
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